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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI Nº 2.523, DE 09 DE ~ DE 1.991 

nEBtabelece nomas i;:ara o uso de ônibus 
por enpresa de transportes ooiet.i.vosn. 

Professor CEI.a:> DE .AI14E1DA !.ME, Prefeito Municip.:llre 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABE!R QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU 

E ELE ~IONA A SmJINI'E LEI: 

ARl'IOO 12 - A permissionária ou concessionária de ttarE 

portes coletivos do Município semente poderá utilizar em seus serviços 

ôriibus can os seguint~s índices em relação a frota e ao tanpo de fabric.ê_ 

Qão. I - 20% - veículos can merios de 1 (um) ano de 

fabricação~ 

II - 20% - veículos can menos de 2 (dois) anos 

de faiJricação; 

III - 20% - veículos com rrenos de 3 (três) anos 

de fabricação; 

IV - 20% -· veículos can roemos de 4 (quatro) anos 

de fabricação: e . 
V - 20% - veículos can rrenos de 5 (cinco) anos 

de fabricação. 

AR1'IOO 22 - A ocorrência de qualquer acidente ou danos 

a terceiros, por desaun'primento desta lei, sujeitará a empresa às respo_n 

sabilidades civil e penal cabíveis, além de multas a serem estabelecidas 

pelo Poder Público, através de decreto próprio, válidas can cláusulas 

contratuais. 

ARI'IOO 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

CRJZEIRO, 09 de DezÉIIbro de 1. 991 

W~UKB 
~ PJ:efeito MUnicipal 
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